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• ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 43, DE 29 DE JUNHO DE 2021 

Altera a redação do inciso VII, do artigo 232 e 
acrescenta-se as alíneas "a'\ "b" e "c", bem como os 
§§ 1°, 2°, 3º e 4º, ao mesmo artigo da Lei Orgânica 
do Município. 

PROCESSO Nº 647-AQ 
A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, nos termos do artigo 
39, § 2º, da,. Lel Orgânica do Município de Guaratinguetá, promulga a seguinte EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO MUNlCÍPIO: 

Art. 1 º O inciso VII, do art. 232, da Lei Orgânica do Município da Estância 
Turística de Guaratinguetá, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 232. O estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento 
urbano deverão assegurar: 

VII - as áreas definidas em projetos de loteamento como áreas verdes ou 
institucionais não poderão ter sua destinação, fim e objetivos originariamente alterados, exceto 
quando a alteração da destinação tiver como finalidade a regularização de:" 

Art. 2º O inciso VII do artigo 232, da Lei Orgânica do Município da Estância 
Turística de Guaratinguetá, passa a vigorar acrescido das alíneas "a", "b" e "c" e dos§§ 1º, 2º, 3° e 
4°, como segue: 

"VII .... 

a) loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais estejam total ou parcialmente 
ocupadas por núcleos habitacionais de interesse social destinados à população de baixa renda, e cuja 
situação esteja consolidada ou seja de difícil reversão; 

b) equipamentos públicos implantados com uso diverso da destinação, fim e 
objetivos originariamente previstos quando da aprovação do loteamento; 

e) imóveis ocupados por organizações religiosas para suas atividades finalísticas. 

§ 1° As exceções contempladas nas alíneas "a" e "b" do inciso VII deste artigo 
serão admitidas desde que a situação das áreas objeto de regularização esteja consolidada até 
dezembro de 2004, e mediante a realização de compensação, que se dará com a disponibilização de 
outras áreas livres ou que contenham equipamentos públicos já implantados nas proximidades das 
áreas objeto de compensação. 

§2º A compensação de que trata o parágrafo anterior poderá ser dispensada, por 
ato fundamentado da autoridade municipal competente, desde que nas proximidades da área pública 
cuja destinação será alterada existam outras áreas públicas que atendam as necessidades da 
população. 
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§3º A exceção contemplada na alínea "e" do inciso VII deste artigo será permitida 
desde que a situação das áreas públicas objeto de alteração da destinação esteja consolidada até 
dezembro de 2004, e mediante a devida compensação ao Poder Executivo Municipal, conforme 
diretrizes estabelecidas em lei municipal específica. 

§ 4º Além das exceções contempladas nas alíneas do inciso VII deste artigo, as 
áreas institucionais poderão ter sua destinação, fim e objetivos originais alterados para a 
implantação de programas habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades 
da administração pública." 

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos vinte e nove dias do mês de junho de 
dois mil e vinte e um. 

Proposta de Emenda à L.0.M. nº 0002-2021, 
de autoria dos Vereadores Mareio Almeida, 
Fabrício da Aeronáutica, Marcelo "da Santa Casa" 
e Orville Teixeira. 
Publicada, nesta Câmara, na data supra. 

Diretoria Legislativa - AS/vr. 
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II - construção e equipamento de parques infantis, centros de juventude e edifício de convivência 
comunal; 

III - aproveitamento e adaptação de rios, vales, montanhas, lagos, matas e outros recursos naturais 
como locais de passeio e distração, conforme orientação do Conselho Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 219 As atividades municipais de esportes, turismo e lazer articular-se-ão entre si e com as 
atividades culturais do Município, visando à implantação e ao desenvolvimento do turismo. 

Seção IV 
Da Ciência e Tecnologia 

Art. 220 O Município, através de órgão pertinente, promoverá e incentivará o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a capacitação tecnológica, visando, em especial, às seguintes diretrizes: 

em Lei . 

I - desenvolvimento do sistema produtivo municipal; 

II - aproveitamento racional dos recursos naturais, preservação e recuperação do meio ambiente; 

III - garantia de acesso da população aos benefícios do desenvolvimento científico e tecnológico; 

IV - atenção especial às Empresas Nacionais, notadamente às Médias, Pequenas e Microempresas. 

Parágrafo Único. A estrutura, organização, composição e competência desse Órgão serão definidas 

Art. 221 O Poder Público apoiará e estimulará, mediante mecanismos definidos em Lei, Instituições 
e Empresas que invistam em pesquisa e criação de tecnologia, observado o disposto no § 4°, do artigo 218, da 
Constituição Federal. 

Artigo 222 O Município criará o Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia, órgão normativo que 
terá atribuições de promover reuniões, feiras e simpósios, convênios, estágios e intercâmbios, sempre com intuito 
de aprimorar a mão-de-obra técn ica e especializada, bem como a evolução científica e tecnológica do parque 
industrial e comercial do Município. 

§ 1° O Conselho será composto por seis (6) Membros representantes da Indústria, do Comércio, da 
Escola de Especialistas de Aeronáutica, de Universidade, do Poder Executivo e do Poder Legislativo, sendo cada 
Conselheiro indicado por sua respectiva Associação de Classe, Entidade ou Órgão. 

§ 2º O Regimento Interno disporá acerca da organização e funcionamento do Conselho. 

CAPÍTULO VI 
DA POLÍTICA URBANA E DO PLANO DIRETOR 

Seção I 
Da Política Urbana 

Art. 223 A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, conforme 
diretrizes gerais fixadas em Lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções socia is da Cidade e 
garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1° O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão urbana, e deverá ser reelaborado ou revisado no primeiro ano de cada 
Administração. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da Cidade, expressas no Plano Diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em 
dinheiro. 

§ 4º Nas edificações ou reformas que se fizerem no centro comercial da Cidade é obrigatória, para 
abrigo dos transeuntes, a construção de coberturas dos passeios, através de laj e de concreto armado (marquise), 
ao nível do teto do primeiro pavimento ou sobreloja. 

Art. 224 O Poder Municipal, em seu Plano Diretor e Código de Obras, dará ênfase especial à 
ocupação do solo, visando às áreas verdes e ao lazer, circulação de pedestres e de veículos, taxa de ocupação de 
edifícios, gabarito, poluição visual e zoneamento por setor histórico, industrial, bancário, comercial, residencial e 
áreas a serem preservadas . 



Art. 225 O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, dependendo, seus limites e seu 
uso, da função social. 

§ 1° O Município poderá, mediante Lei específica para área incluída no Plano Diretor, exigir, nos 
termos da Lei Federal, do proprietário do solo urbano não edificado, sub-utilizado ou não utilizado, a promoção de 
seu adequado funcionamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsória; 

II - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana, progressivo no tempo; 

III - desapropriação, com pagamento mediante título da Dívida Pública de emissão, previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate até dez (10) anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

§ 2º Poderá o Município organizar fazendas coletivas, orientadas ou administradas pelo Poder 
Público, destinadas à formação de elementos aptos às atividades agrícolas. 

§ 3º Poderá também o Município discriminar terras públicas, destinadas prioritariamente a 
assentamentos de munícipes de baixa renda. 

Art. 226 São isentos de tributos os veículos de tração animal e os demais instrumentos de trabalho 
do pequeno agricultor, empregados no serviço da própria lavoura ou no transporte de seus produtos. 

Art. 227 Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados 
(250 m2), por cinco (5) anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, 
adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano e rural. 

§ 1° O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil. 

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

Art. 228 Será isento de Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, o prédio ou terreno 
destinado à moradia do proprietário de pequenos recursos, que não possua outro imóvel, nos termos e no limite 
do valor que a Lei fixar. 

Art. 229 .. A execução da política urbana está condicionada às funções sociais da Cidade, 
compreendidas como direito de acesso de todo Cidadão à moradia, transporte público, saneamento, energia 
elétr ica, gás, abastecimento, iluminação pública, comunicação, educação, saúde, lazer e segurança, assim como a 
preservação e a recuperação do patrimônio ambiental e cultural. 

Parágrafo Único. Para os fins previstos neste artigo, o Poder Público Municipal exig irá do 
proprietário adoção de me.didas que visem a direcionar a propriedade para o uso produtivo, de forma a assegurar: 

a) acesso a todos à propriedade e à moradia; 
b) justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 
c) prevenção e correção das distorções da valorização da propriedade; 
d) regularização fundiária e urbanização específica para áreas ocupadas por população de baixa 

renda; 
e) adequação do direito de construir às normas urbanísticas; 
f) meio ambiente ecologicamente equilibrado, como um bem de uso comum. 

Art. 230 Incumbe à Administração Municipal promover e estimular programas de construção de 
moradias populares e garantir, em nível compatível com a dignidade da pessoa humana, condições habitacionais, 
saneamento básico e acesso ao transporte. 

Art. 231 A Lei Municipal disporá sobre o zoneamento e o parcelamento do solo, seu uso e sua 
ocupação, as construções e edificações, a proteção ao meio ambiente, o licenciamento e a fiscalização e os 
parâmetros básicos, objetos do Plano Diretor. 

Art. 232 O estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano deverão 
assegurar: 

I - a urbanização, a regularização fundiária e a t itulação das áreas onde esteja situada a população 
favelada e de baixa renda, sem remoção dos moradores, sa lvo em áreas de risco mediante consu lta obrigatória à 
população envolvida; 



II - a preservação das áreas de exploração agrícola e pecuária e o estímulo a essas atividades 
primárias; 

III - a preservação, a proteção e a recuperação do meio ambiente natural e cultu ral; 

IV - a criação de áreas de especial interesse urbanístico, social , ambiental , turístico e de utilização 
pública; 

V - a participação das Entidades comunitárias no estudo, no encaminhamento e na solução dos 
problemas, planos, programas e projetos; 

VI - às pessoas portadoras de deficiência, o livre acesso a edifícios públicos e particulares de 
freqüência ao públ ico, a logradouros públicos e ao transporte coletivo. 

VII - que as áreas definidas em projetos. de !oteam<:nto como áreas verdes ou institudonaís não 
poderão ter sua destinação, fim e objetivos originariamente alterados, exceto quando a alteração da destinação 
tiver como fina/Idade a regularização de imóveis ocupados por organizações religiosas para suas atividades 
finalísticas . . (Dispositivo incluído Qela Emenda à Lei Oraânica nº 41/2019\ 

Parágrafo único. A exceção contemplada no inciso VII deste artigo será permitida desde que a 
situação das áreas públicas, objeto de alteração da destinação, esteja consolidada até dezembro de 20041 e 
mediante a devida compensação, ao Poder Executivo Municipal, conforme diretr izes estabelecidas em lei municípal 
específica . .(Q.iâpositivo incluído 12ela Emenda à Lei Oraâ nica nº 4 1J2.0!9 ). 

Art. 233 O direito de propriedade territorial urbana não pressupõe o direito de construir, cujo 
exercício deverá ser autorizado pelo Poder Público, segundo critérios que forem esta belecidos em Lei Municipal. 

Art. 234 Para aprovação de Plano de Loteamento, o proprietário deverá reservar área destinada à 
construção de Escola, com sua respectiva praça de esportes, incluída nos equipamentos comunitários, nos termos 
da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

Seção II 
Do Plano Diretor 

Art. 235 São consideradas as seguintes definições: 

I - Plano Diretor é instrumento básico de um processo de planejamento municipal para a 
implantação da Política de Desenvolvimento Urbano, norteando a ação dos agentes públicos e privados; 

II - Política de Desenvolvimento Urbano é um conjunto de objetivos e diret rizes para orientar a ação 
governamental relativa à distribuição da população e das atividades urbanas no territó rio, definindo as prioridades 
respectivas, tendo em vista ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da Cidade e o bem-estar da 
população; 

III - Função Socia l da Cidade: a Cidade cumpre suas funções sociais quando estão asseguradas as 
condições gerais para o desenvolvimento da produção, do comércio e dos serviços e, particularmente, pa ra a plena 
realização dos direitos dos cidadãos, como o direito à saúde, ao saneame nt o básico, à ed ucação, ao trabalho, à 
moradia, ao transporte coletivo, segurança, à informação, ao lazer, à qual idade ambiental e à participação no 
planejamento; 

IV - A Função Social da Propriedade Urbana é atendida quando o seu uso e ocupação respondem às 
exigências fundamentais da sociedade, consolidadas nas diretrizes do Pla no Di retor, em conformidade com os 
dispositivos da instrumentação legal decorrente. 

Art. 236 Deverá ser caracter izada a seguinte configuração normativa: 
' • 

I - o Plano Diretor é constituído, pelo menos, de três partes: 

a) fundamenta ção; 
b) diretrizes; e 
c) instrumentação. 

II - a fundamentação do Plano Diretor é explicitada pelos objetivos, ca ract erização, diag nósticos, 
alternativas e critérios de avaliação; 

III - as diretrizes do Plano Diretor devem abranger, pelo menos, os aspectos relativos ao tipo e 
intensidade do uso do solo, ao sistema viário e respectivos padrões, à infra-estrutura e aos equipamentos sociais e 
serviços urbanos, tendo em vista o atendimento das funções sociais da propriedade urbana ; 



XXlll - seguridade social ; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional, 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVll - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, Ili; .(Red ação dada pela Emenda Constitucional nu 
~. de 1998). 

XXVll l - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas 
neste artigo. 

~ Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípíos: 

1 - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

l i - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; .(Vide ADPF 672). 

Ili - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; 
(Bfilffi.ção dada pela Emenda ConstilLtcional nu 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIH - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 
.(Vide ADPF 672). 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seus territórios; · 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem~estar em âmbito nacional. (Redação dada Rela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

~ Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

1 - direito tributário, financeiro , penitenciário, econômico e urbanístico; 

li - orçamento; 

Ili - juntas comerciais; 

IV • custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

Mde Lei nº 13.874. de 2019\ 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente 
e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa , desenvolvimento e inovação; 
Rela Emenda Constitucional nº 85, de 201 51 

.(Redação dada 



X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

(Vide ADPF 672). 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infància e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. .(Vide Lei nº 
13.874, de 2019) 

§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. .(Vide 
Lei nº 13.874. de 2019) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades. (Vide Lei nº 13.87 4; de 2019) 

§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário . 
.(Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

CAPÍTULO Ili 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

~ Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta 
Constituição. 

§ 1° São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, 
vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. {,f3,fil1ª.cão rlada oela Emenda Constitucional nº 5,....Qg 
1995) 

§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum. 

~ Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

1 - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União; 

li - as áreas , nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 

Ili - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

~ Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 1° Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição sobre sistema 
eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas. 

§ 2° O subsidio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquele estabelecido , em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 
57, § 7°, 150, li, 153, 111, e 153, § 2°, 1. .{Bfillli..ção dada gela Emenda Constitucional nº 19, ele 1998). 

§ 3° Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua 
secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4° A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual. 

~ Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término 
do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o 
disposto no art. 77. <Redação dada P.ela Emenda Constitucional nº 16, de1997)_ 

§ 1° Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração pública di reta ou indireta. 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, 1, IV e V. {Renumerado do P.arágrafo 



§ 2º A lei a que se refere o § 1° disporá sobre: .(Incluído pela Emenda Constitucional nº 9. de 1995) .(Vide Emenda 
Constitucional nº 9, de 1995). 

1 - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território nacional; 
nº 9, de 1995). 

(Incluído r;iela Emenda Constitucional 

li - as condições de contratação; ,llncluído oela Emenda Constitucional nº 9. de 1995) 

Ili - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 
1995). 

flnclufdo pela Emenda Constitucional n° 9,~ 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no território nacional. 
~Qela Emenda Constitucional nº 9. de 1995). 

(Renumerado de § 2° Qara 

§ 4° A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econom1co relativa às atividades de importação ou 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes 
requisitos~ .<Incluído oela Emenda Constitucional nº 33, de 2001). 

1 - a alíquota da contribuição poderá ser: .{Incluído ~a Emenda Constitucional nº 33, de 2001 l. 

a) diferenciada por produto ou uso; ~lncluído_pela Emenda Constit1Jr.ionaf nº 33, de 2001 l. 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 150,111, b; 
Emenda Constitlrcional nº 33. de 2001 ), 

li - os recursos arrecadados serão destinados ,(lnclujdo r;iela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 ) 

.(Inclu ído Qela 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás natural e seus derivados e derivados de 
petróleo; ,<Incluído cela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 ). 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás; .(Incluído pela Emenci;;i 
Constitucional nº 33, de 2001 ), 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes .. (Incluído oela Emenda Constitucional nº 33, de 2001). 

~ Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do 
transporte internacional, observar os acordos firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. / Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 7 , de 1995\ 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as condições em que o transporte de mercadorias na 
cabotagem e a navegação interior poderão ser feitos por embarcações estrangeiras. .<Incluído oela Emenda Constitucional nº 7 .. 
de 1995) 

~ Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno 
porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

~ Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fator de 
desenvolvimento social e econômico. 

~ Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza comercial, feita por autoridade 
administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do 
Poder competente. 

CAPÍTULO li 
DA POLÍTICA URBANA 

~ Art. 182. A polilica d.e desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes . 

. (Regulamento)_ (Vide Lei nº 13 311, de 11 de julho de 2016) 

§ 1° O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o 
instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2° A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade 
expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro. 

§ 4° É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei 
federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, 
sob pena, sucessivamente, de: 

1 - parcelamento ou edificação compulsórios; 



li - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo ; 

Ili - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, 
com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 
legais. 

~ Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzento.~ e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 
lninlerruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquiri r-lhe-á o domínio, desde que não seja 
proprielàno de outro imóvel urbano ou rural. .{~guiamento). 

§ 1° O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do 
estado civil. 

§ 2° Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

§ 3° Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

CAPITULO Ili 
DA POLÍTICA AGR!COLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

Regulamento 

~ Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja 
cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor 
real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. 

§ 1° As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2° O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de 
desapropriação. 

§ 3° Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo judicial de 
desapropriação. 

§ 4° O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da divida agrária, assim como o montante de recursos para 
atender ao programa de reforma agrária no exercício. 

§ 5° São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de transferência de imóveis desapropriados para 
fins de reforma agrária. 

~ Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária: 

1 - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu proprietário não possua outra; 

li - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e f ixará normas para o cumprimento dos requisitos 
relativos a sua função social. 

~ Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de 
exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

1 - aproveitamento racional e adequado; 

li - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; 

Ili - observância das disposições que regulam as relações de trabalho. 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 

~ Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva do setor de produção, 
envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, 
levando em conta, especialmente: 

1 - os instrumentos creditícios e fiscais; 

li - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização; 

Ili - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 

IV - a assistência técnica e extensão rural ; 

V - o seguro agrícola; 

VI - o cooperativismo; 

Vil - a eletrificação rural e irrigação: 

VIII - a habitação para o trabalhador rural. 



obrigações administrativas, tributárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas, por meio de lei. 
(NR) 
-Artigo 178, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional n° 2 1. de 14/021?006. 

Parágrafo único - As microempresas e empresas de pequeno porte constituem categorias econom1cas 
diferenciadas apenas quanto às atividades industriais, comerciais, de prestação de serviços e de produção 
rural a que se destinam. 
Artigo 179 -A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo. 

CAPÍTULO li 
Do Desenvolvimento Urbano 

Artigo 180 - No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os 
Municípios assegurarão: 
1 - o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes; 
li - a participação das respectivas entidades comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos 
problemas, planos, programas e projetos que lhes sejam concernentes; 
Ili - a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente urbano e cultural; 
IV - a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de 
utilização públ ica ; 
V - a observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida; 
VI - a restrição à utilização de áreas de riscos geológicos; 
VII - as áreas definidas em projetos de loteamento como áreas verdes ou institucionais não poderão ter sua 
destinação, fim e objetivos originariamente alterados, exceto quando a alteração da destinação tiver como 
finalidade a regularização de: (NR) 
a) loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais estejam total ou parcialmente ocupadas por núcleos 
habitacionais de interesse social destinados à população de baixa renda, e cuja situação esteja consolidada 
ou seja de difícil reversão; (NR) 
b) equipamentos públicos implantados com uso diverso da destinação, fim e objetivos originariamente 
previstos quando da aprovação do loteamento; (NR) 
e) imóveis ocupados por organizações religiosas para suas atividades finalísticas. (NR) 
- Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26. de 1511212008. 

§1º ~As exceções contempladas nas alíneas "a" e "b" do inciso VII deste artigo serão admitidas desde que a 
situação das áreas objeto de regularização esteja consolidada até dezembro de 2004, e mediante a 
realização de compensação, que se dará com a disponibilização de outras áreas livres ou que contenham 
equipamentos públicos já implantados nas proximidades das áreas objeto de compensação. (NR) 
- § 1° acrescentado pela Emenda Constitucional nº 23 de 31/01(2007. 

§2° - A compensação de que trata o parágrafo anterior poderá ser dispensada, por ato fundamentado da 
autoridade municipal competente, desde que nas proximidades da área pública cuja destinação será alterada 
existam outras áreas públicas que atendam as necessidades da população. (NR) 
- § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 1511212008. 

§3° - A exceção contemplada na alínea 'c' do inciso VII deste artigo será permitida desde que a situação das 
áreas públicas objeto de alteração da destinação esteja consolidada até dezembro de 2004, e mediante a 
devida compensação ao Poder Executivo Municipal, conforme diretrizes estabelecidas em lei municipal 
específica. (NR) 
- § 3º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 26. de 1511212008. 

§ 4° - Além das exceções contempladas nas alíneas do inciso VII deste artigo, as áreas institucionais 
poderão ter sua destinação, fim e objetivos originais alterados para a implantação de programas 
habitacionais de interesse social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública. (NR) 
- § 4° acrescentado pela Emenda Constitucional nº 48 de 1010212020. 

Artigo 181 - Lei municipal estabelecerá em conformidade com as diretrizes do plano diretor, normas sobre 
zoneamento, loteamento, parcelamento, uso e ocupação do solo, índices urbanísticos, proteção ambiental e 
demais limitações administrativas pertinentes. 
§1º - Os planos diretores, obrigatórios a todos os Municípios, deverão considerar a totalidade de seu território 
municipal. 
§2º - Os Municípios observarão, quando for o caso, os parâmetros urbanísticos de interesse regional, fixados 
em lei estadual, prevalecendo, quando houver conflito, a norma de caráter mais restritivo, respeitadas as 
respectivas autonomias. 
§3º - Os Municípios estabelecerão, observadas as diretrizes fixadas para as regiões metropolitanas, 
microrregiões e aglomerações urbanas, critérios para regularização e urbanização, assentamentos e 
loteamentos irregulares. 
§4° - É vedado aos Municípios, nas suas legislações edilícias, a exigência de apresentação da planta interna 
para edificações unifamiliares. No caso de reformas, é vedado a exigência de qualquer tipo de autorização 


